
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

Estado de Minas Gerais 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PROCESSO N.º 006/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2019 

 

OBJETO: Contratação de leiloeiro oficial para preparação, organização e condução de leilões 

públicos de bens móveis inservíveis do município do Município de Ponto Chique-MG.  

 

Empresa: 

_______________________________________________________________________ 

 

Pessoa  para  contato: 

_______________________________________________________________________ 

 

Endereço: 

_________________________________________________________________________ 

 

E-mail: 

___________________________________________________________________________ 

 

Cidade:________________________________Estado:_________________________________ 

 

Telefone:_______________________________ Fax: __________________________________ 

 

Recebemos através do email licitacaopontochique2017@gmail.com ou pelo site 

www.pontochique.mg.gov.br, copia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: ________________, _____ de _____________ de _________. 

 

_________________________________________ 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
http://www.pontochique.mg.gov.br/
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Assinatura 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre o Setor de Licitação deste Município e essa Empresa, 

solicitamos o preenchimento do recibo de entrega do edital e envio ao Setor Responsável pelo 

email licitacaopontochique2017@gmail.com. 

 

A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

RONILSON LEMOS SOUZA 

Pregoeiro da Prefeitura de Ponto Chique 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
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PREÂMBULO 

  

PROCESSO N.º 006/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2019 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/02/2019 

HORÁRIO: 08 HORAS 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, Praça Santana, 242 - Centro – Sala 

de Licitações. 

 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – Ponto Chique/MG, inscrito no CNPJ sob o 

Nº 01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo prefeito municipal o Senhor José Geraldo 

Alves de Almeida, por intermédio do Pregoeiro Oficial do Município, Senhor Ronilson Lemos 

Souza, devidamente nomeado, através da Portaria nº 076 de Agosto de 2018, torna público que 

fará a realização de licitação para Contratação de leiloeiro oficial para preparação, 

organização e condução de leilões públicos de bens móveis inservíveis do município do 

Município de Ponto Chique-MG, do tipo “Maior Desconto”, tendo como critério de 

julgamento o por “item”, com regime de execução do futuro contrato administrativo, nos termos 

do art. 6° da Lei Federal n° 8.666/93, a ser regido pelo Decreto Municipal n° 13 de 15 de 

setembro de 2009 alterado pelo Decreto municipal nº 025 de 01 de Julho de 2014 e pela Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando- se subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, da Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e em observância ainda aos ditames da Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2.014 e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 

serão recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  
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1. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

a) - LOCAL: Praça Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – Departamento de 

Licitações.  

 

 1. 2 DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

1.2.1 – A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, conforme abaixo indicado: 

a) - LOCAL: Praça Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – Departamento de 

Licitações.  

b) - DATA: 22/02/2019 

c) - HORÁRIO: 08 HORAS 

 

2. DO OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de leiloeiro oficial para preparação, 

organização e condução de leilões públicos de bens móveis inservíveis do município do 

Município de Ponto Chique-MG, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de 

Referência. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar deste pregão qualquer leiloeiro, devidamente registrados na Junta 

Comercial e que atenderem todas as exigências constantes neste Edital. 

3.2 – Não poderão participar da presente licitação os leiloeiros oficiais que:  

3.2.1 - tenham sido declarados inidôneos por qualquer órgão da administração pública, direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou distrital; 

3.2.2 - tenham sido punidos com a suspensão do direito de licitar ou impedidos de contratar com 

a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  

3.2.3 - estejam impedidos de licitar e contratar com o Município, nos termos do art. 7º da Lei  

10.520/2002;  
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3.2.4 - estejam elencados no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  

3.2.5 – sejam servidores ou possuam cargo na Prefeitura Municipal de Ponto Chique;  

3.2.6 – encontrem-se em processo ou em situação de insolvência civil. 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos (apresentar no 

Original, em fotocópia autenticada por cartório competente ou servidor da administração ou 

publicação em Órgão da Imprensa Oficial): 

 a) Cópia de Documento de Identificação com foto;  

4.1.1 - Procurador ou representante, deverá apresentar: procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar, interpor recurso e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.  

4.2. O Representante Legal e o Procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

Identificação que contenha foto.  

4.3. Será admitindo apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma empresa.  

4.4. Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porem 

o mesmo ficara impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso. 

 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A proposta e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser apresentados em 

envelopes distintos, indevassáveis e colados contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“ENVELOPE 1 – PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO N. º 005/2019 PRESENCIAL. 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO N. º 005/2019 - PRESENCIAL 
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5.2 DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada em uma via, datilografa/digitada, sem 

rasuras, emendas, borrões, ressalvas, entrelinhas ou outras omissões que dificultem o seu 

entendimento e assinada pelo representante legal da empresa. Dela deverá constar 

obrigatoriamente: 

a) Nome, número do CPF, endereço, e-mail, telefone e fax da empresa proponente; 

b) Descrição do objeto ofertado, conforme especificações constantes no Anexo I deste 

edital, incluindo marca e procedência do mesmo; 

c) Prazo de validade da proposta, não inferior a sessenta dias; 

5.2.2. Propostas que possuírem pequenas incorreções que não acarretem lesões ao direito das 

demais licitantes poderão ser retificadas pelo representante legal da empresa ou seu mandatário 

na sessão pública do pregão, após autorização do pregoeiro. 

5.3 - As licitantes devem interpretar “Maior Desconto” como “menor taxa de comissão de 

obrigação do comprador. Sagrar-se-á vencedora do certame a licitante que oferecer o “maior 

percentual de desconto”, limitado a 50% (cinquenta por cento). 

5.4 - O percentual fixado neste pregão como taxa de comissão de obrigação do comprador é de 

10% (dez por cento) sendo o percentual máximo de desconto aceitável, sobre esta taxa, de 50% 

(cinquenta por cento). 

5.5 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à 

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de 

outras previstas em lei.  

5.7 – Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

5.8 - As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

5.9 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e 

seus anexos. 

 

6 - DO JULGAMENTO  
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6.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a licitante que apresentar o 

MENOR PERCENTUAL DE COBRANÇA, desde que atendidas as especificações constantes 

deste Edital.  

6.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão 

estar em conformidade com as exigências do presente edital, sob pena de desclassificação. Isto 

posto, serão classificadas, item a item, a proposta de menor comissão e aquelas que apresentem 

valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor 

valor.  

6.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.  

6.4 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a 

partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.  

6.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem descontos iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances.  

6.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem crescente dos preços de cada item do objeto do certame.  

6.7. A oferta de lance deverá recair sobre o percentual de comissão objeto desta licitação quando 

este tiver sido declarado pelo Pregoeiro.  

6.8. Os lances verbais ofertados pelas licitantes também deverão ser registrados manualmente e 

assinados pelos seus representantes legais em formulário próprio que será apresentado às 

licitantes pelo Pregoeiro, documento esse que constituirá parte integrante da ata circunstanciada 

lavrada ao final da Sessão Pública do Pregão.  

6.9. O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances verbais 

ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livremente sobre a mesma. 

6.10. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

6.11. Dos lances ofertados não caberá retratação.  
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6.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

6.13. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

6.14. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.15. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando 

o com os valores orçados, decidindo, motivadamente, a respeito. 

6.16. Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor 

preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para 

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 8 e subitens, deste 

Edital. 

6.17 Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a 

licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, o Pregoeiro 

inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos relativos à habilitação, exigíveis no 

item 8 e seus subitens, deste Edital.  

6.18 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

6.19. Ocorrendo a situação referida no item 6.9, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para 

que seja obtido preço melhor.  

6.20. Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o Pregoeiro 

poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas 

acerca da especificação do objeto, ou da documentação apresentada.  

6.21. Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances verbais) ou 

todas as licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) 
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dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova documentação, escoimadas das 

causas que ensejaram a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93).  

6.22. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará o vencedor, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de 

recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 3 (três) 

dias consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as 

demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões do recurso em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

6.23. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 

recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

6.24. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão 

caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.  

6.25. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos 

interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima.  

6.26. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e por 

todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes do término da 

Sessão, fato que será devidamente consignado em ata. 

6.27 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

6.28. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de Habilitação das 

licitantes que não restarem vencedoras de qualquer item do objeto desta Licitação, pelo prazo de 

10 (dez) dias após a assinatura do(s) Contrato(s), devendo os seus responsáveis retirá-los durante 

esse período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

 

7 – DA HABILITAÇÃO 
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7.1. Os documentos necessários a habilitação deverão ser apresenta no Original, em fotocópia 

autenticada por cartório competente ou servidor da administração ou publicação em Órgão da 

Imprensa Oficial.  

7.2. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados:  

7.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) Cópia do Documento de Identidade do leiloeiro; 

 b) Certidão de matrícula como leiloeiro oficial emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas 

Gerais; 

c) Declaração atestando a regularidade do leiloeiro perante a Junta Comercial expedida no 

máximo 30 (trinta) dias antes de sua apresentação no certame;  

d) Certidões negativas de antecedentes criminais federal e do Distrito Federal que comprovem 

que o leiloeiro não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da atividade mercantil; 

 e) Certidão negativa de execução patrimonial.  

 

7.4 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

b) Prova de regularidade com o FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal, ou, se não for 

empregador, declaração nestes termos;  

c) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

f) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria 

competente;  

h) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

 

7.5 CAPACIDADE TÉCNICA:  

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando que a licitante prestou, a contento, serviço compatível com o objeto licitado. 

 

8.0 OUTROS DOCUMENTOS:  
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a) A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação:  

a.1) declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

a.2). declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 

8.666/1993;  

a.3)  Declaração de que está de acordo com todas as exigências editalícias e seus anexos; 

 

9 – DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá imediata e motivadamente, manifestar a 

intenção de recorrer, o que será, preliminarmente, avaliado quanto a sua aceitabilidade, pelo 

Pregoeiro. 

9.2. Sendo aceito, na preliminar o recurso, a síntese do mesmo será lavrada em ata, sendo 

concedido prazo de três dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

9.3. O licitante poderá também apresentar as razões no ato do pregão, as quais serão reduzias a 

termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde de logo intimados para 

apresentar contrarrazões no prazo de três dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

9.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso. 

9.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de cinco dias úteis. 

9.6. O acolhimento de recuso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento 

9.7. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos desta 

Instituição e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
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10 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante 

vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.2. Decididos os recursos por ventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

11 – DO ACEITE E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 Os serviços deverão ser executados na sede deste município, nos locais, datas e horários 

determinados pelas Secretarias Requisitantes, imediatamente após o recebimento da Ordem de 

Serviço emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura.  

11.2 O contratado deverá prestar toda assistência, mantendo no local dos serviços, todo 

equipamento de segurança e materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços, 

desenvolvida com segurança e dentro dos prazos estabelecidos.  

11.3 Os serviços deverão ser prestados com observância das normas técnicas necessárias à sua 

execução, com utilização de equipamentos e ferramentas adequadas.  

11.4 Os serviços deverão ser recebidos mediante recibo, após a devida conferência da qualidade 

da prestação pelo fiscal do contrato.  

11.5 Os serviços serão considerados aceitos quando forem realizados dentro dos parâmetros 

estabelecidos neste edital ou quando executados em conformidade com o que será pedido na 

ordem de serviço.  

11.6 Caso os serviços sejam rejeitados pelo fiscal do contrato, o contratado deverá providenciar a 

sua imediata regularização, sob pena de impossibilitar a realização do pagamento. 

 

12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão 

descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 

CONTRATANTE. 

12.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
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12.1.2. multas; 

12.1.3. rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 

indenização CONTRATANTE por perdas e danos; 

12.1.4. suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Ponto Chique-

Mg.; 

12.1.5. indenização à CONTRANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

12.1.6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 

não superior a cinco anos. 

12.2. A multa será aplicada a razão de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no 

fornecimento dos materiais, sobre o valor total dos materiais. 

12.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) 

do valor do Contrato. 

12.4. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 

cinco dias úteis a contar da intimação do ato. 

12.5. Extensão das penalidades 

12.5.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 

a) retardarem a execução do pregão; 

b) demonstrarem não possui idoneidade para contratar com a Administração e 

c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

 

13- DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

13.1. O resultado do julgamento será submetido à Autoridade Máxima Municipal, para o devido 

Despacho que julgar conveniente.  

13.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, as 

proponentes licitantes vencedoras serão convidadas, formalmente a retirar o instrumento 

contratual e a restituí-lo devidamente assinado pelo representante legal, consoante estabelecido 

em seus atos constitutivos, observado para esse efeito o prazo de 03 (três) dias úteis.  
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13.3. É facultada a Administração, quando convocada a licitante vencedora e esta não 

comparecer no prazo estipulado no subitem anterior não apresentar situação regular no ato da 

assinatura do contrato, conforme prescreve o presente instrumento convocatório/edital e seus 

anexos ou ainda recusar-se injustificadamente a assinar o contrato administrativo, convocar o 

licitante remanescente na ordem de classificação, não se aplicando a estes as sanções previstas 

neste instrumento convocatório, em observância ao que prescreve a minuta do contrato 

administrativo. 

 

14- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1 Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão. 

14.1.1 As impugnações devem ser protocoladas na Divisão de Protocolo da PREFEITURA, no 

endereço mencionado no preâmbulo, dirigidas ao subscritor ou encaminhadas via fax e email, 

condicionadas ao envio do original. 

14.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação da 

proposta; 

14.1.3 Os esclarecimentos sobre este Edital e seus respectivos Anexos deverão ser encaminhados 

à Secretaria de Licitações através do e-mail: licitacaopontochique2017@gmail.com.   

14.1.4 A Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos responderá, pelas mesmas vias, os 

esclarecimentos solicitados, dentro do prazo legal; 

14.1.5 As impugnações devem ser endereçadas ao Pregoeiro e protocoladas na Divisão de 

Protocolo da PREFEITURA, a qual será respondida dentro do prazo legal. 

 

15. DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS  

 

15.1. Com exceção do extrato do contrato administrativo que será publicado no Diário de 

Imprensa Oficial do Estado e quadro de aviso localizado no Hal de entrada do prédio onde 

funciona a Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG, os demais atos administrativos, dentre 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
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eles (cópia da ata, termo de adjudicação, termo de homologação e resultado do processo), serão 

publicados somente no quadro de aviso da Prefeitura. 

 

16 – DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

 

16.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente aceito 

após apresentação da documentação e da proposta de Registro de Preços, momento que não 

serão aceitos alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

16.2. Os proponentes interessados tanto nas “propostas de Registro de Preços” como dos 

“documentos de habilitação” poderão a qualquer tempo, solicitar junto ao Pregoeiro, vista dos 

autos do processo. 

16.3. É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição 

do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 

16.4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do 

pregão. 

16.5. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no 

parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

16.6. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste 

pregão, exceto se previamente autorizado pela Prefeitura Municipal de Ponto Chique. 

16.7. A presente licitação somente poderá ser revogada ou anulada, conforme previsto na 

legislação pertinente. 

16.8. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

16.9 – Informações complementares poderão ser obtidas na sede da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 12:00 às 17:00 

horas, de segunda a sexta feira. 
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Ponto Chique-Mg, 30 de janeiro de 2019.  

 

 

 

RONILSON LEMOS SOUZA 

PREGOEIRO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 PROCESSO: 006/2019 

 PREGÃO PRESENCIAL: 05/2019 

 

1 – OBJETO: Contratação de leiloeiro oficial para preparação, organização e condução de 

leilões públicos de bens móveis inservíveis do município do município de Ponto Chique-mg.  

 

2- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: O Leiloeiro Oficial contratado atuará nas licitações 

promovidas pelo Município de Ponto Chique na modalidade Leilão, para a venda de bens 

móveis, de acordo com a Lei 8.666/93 e com o Decreto 21.981/32 e modificações posteriores, no 

período de vigência contratual.  

O serviço deverá ser prestado desde a fase de reunião dos lotes até o encerramento do leilão, 

entendido este como sendo a reunião de prestação de contas entre contratada e o Município.  

Detectada nova necessidade de alienação de bens, durante o período de vigência contratual, as 

fases se repetirão.  

A Contratada responsabilizar-se-á pelas despesas, assim como por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, cíveis e tributários, tais como indenizações, férias, seguro de acidente de 

trabalho, enfermidade, repouso semanal, FGTS e contribuições para a previdência social 

decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus eventualmente utilizados 

para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de danos por qualquer razão 

causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária do Município, aos quais, assegurar 

- se- á o direito de regresso contra a Contratada, em vindo a ser solidariamente responsabilizada 

 

JUSTIFICATIVA: Pretende-se a contratação tendo em vista a necessidade de venda dos bens 

móveis inservíveis para a administração a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao 

valor da avaliação, na modalidade leilão.  

 

RELAÇÃO DE ITENS A SEREM LEILOADOS (PODERÃO SER INCLUIDOS NOVOS 

BENS INSERVÍVEIS): 
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DESCRIÇÃO 

 MICRO ÔNIBUS MASTER (VAN) PLACA PUG 3432 

PÁLIO PLACA OXH 8333 

PÁLIO/PLACA PYA 2655 

FIAT DOBLÔ/PLACA NXX1050 - AMBULÂNCIA 

VAN IVECO DALY-AMBULÂNCIA (SAMU) PLACA HMN 3756 

UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE-ÔNIBUS 

 

 

ADJUDICAÇÃO: Menor percentual de taxa de comissão de obrigação do comprador obtida a 

partir do maior desconto.  

PERCENTUAL MÁXIMO ACEITÁVEL DE TAXA DE COMISSAO DE OBRIGAÇÃO 

DO COMPRADOR: Percentual fixado para este Pregão referente à taxa de comissão do 

comprador 10% (dez por cento); Percentual máximo de desconto aceitável, sobre a taxa de 

comissão do comprador, nos termos do art. 24 do Decreto nº 21.981/32. 50% (cinquenta por 

cento). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: a vigência será de 12 meses contados a partir da assinatura do 

contrato.  

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento à contratada será realizado pelos arrematantes, 

diretamente e à vista no final do leilão; 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

- A Contratada obriga-se a: 

a) Prestar os serviços com exatidão e zelo, atendendo as normas do presente Edital e Anexos e os 

termos da legislação vigente, responsabilizando integralmente pelos serviços contratados; 

b) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio 

assentimento por escrito da Contratante; 
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c) Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

- A Contratante obriga-se: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em conformidade com o art. 67 da Lei n° 

8.666/83, através de servidor designado para este fim; 

b) Prestar as informações e quaisquer esclarecimentos necessários para o bom desempenho dos 

serviços ora contratados; 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação do objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, integralmente, na Lei 

10.520/02 e alterações posteriores, na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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ANEXO II 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

A :................................................................................................................................. 

com sede na: 

...............................................................................................................................,C.G.C nº. 

......................................,  representada pelo(a)  Sr.(a)   

...........................................................................................................................................................

....................,CREDENCIA o(a) Sr.(a)  

.................................................................................................................(CARGO)..........................

.........................................................................................................., portador(a) do R.G. nº. 

.......................................... e C.P.F.  nº. .....................................................,para representá-la 

perante a PREFEITURA  MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE/MG  na licitação por 

PROCESSO: 006/2019, PREGÃO PRESENCIAL: 05/2019, podendo formular lances verbais 

e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as 

fases licitatórias. 

NOME: ........................................................................................................................................... 

R.G.:..........................................CARGO:.......................................... 

 

Obs: Este documento deverá ser entregue em mãos ao Pregoeiro no ato do Credenciamento.  
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ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS 

NOME DO LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE/FAX: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE (s) /QUALIFICAÇÃO: 

 

A empresa/pessoa física ______, inscrita no CNPJ/CPF sob o Nº ________, neste ato 

representada por _________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo), em atendimento 

ao disposto no Edital do Pregão Presencial 005/2019, após análise do referido instrumento 

convocatório e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a executar o objeto da 

licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir: 

 1. A presente proposta tem por objeto a Contratação de leiloeiro oficial para preparação, 

organização e condução de leilões públicos de bens móveis inservíveis do município do 

Município de Ponto Chique-MG, conforme especificações constantes no edital:  

2. Para a prestação do serviço propomos o percentual de _______%(____________), sobre o 

preço dos bens arrematados, que serão pagos diretamente pelos arrematantes;  

3. No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com a prestação do serviço, 

inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transporte, alimentação, hospedagem e outras 

incidentes desta contratação.  

4. A empresa declara a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que 

envolvem os serviços licitados.  

5. O prazo para execução do contrato é de 12 (DOZE) MESES, contados da assinatura do 

contrato.  

A VALIDADE DA PROPOSTA É DE ................ DIAS 

 

OBS: VALIDADE DA PROPOSTA NÃO INFERIOR A 60 DIAS 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N
O

. 005/2019 

A Licitante: .........................................................................................................................., 

inscrita no CPF sob o nº. ......................................... sediada na 

........................................................................, declara, sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

............................................................................. 

Local e data 

............................................................................RG nº. ......................................................... 

(Nome e assinatura do Declarante)       (nº. da cédula de identidade do Declarante) 

 

 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N
O

. 005/2019. 

A: ......................................................................., inscrita no CNPJ/CPF sob o nº. 

........................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº. 

........................................ e do CPF nº. .............................................................., DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

péla Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega menor de 
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dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis 

anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....). 

 

Ponto Chique (MG), ........ de ............................ de 2019. 

 

.............................................................................................. 

(Representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N
O

. 005/2019 

 

A: ........................................................................., (razão social da licitante), inscrita no 

CNPJ/CPF sob o nº. ............................, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

...................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

............................................................., CPF nº. ....................................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VII, do Artigo 4º da Lei nº. 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

.................................................................. 

Local e data 

                                                          ............................................................................................... 

Representante legal 
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ANEXO VII – MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 006/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 005/2019 

 

PREAMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de 

Ponto Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal senhor José Geraldo 

Alves de Almeida, a seguir denominado simplesmente “Contratante”, e de outro lado a empresa 

(...............qualificar................), neste ato representado por (..............qualificar............), de ora em 

diante denominada simplesmente “Contratada”, resolvem firmar o presente contrato 

administrativo para fornecimento dos objetos detalhados na clausula primeira, em atendimento a 

solicitação da Secretaria Municipal de Transportes que compõem a esfera administrativa, 

contratação esta com regime de execução indireta – empreitada por preço unitário, conforme 

estabelece o art. 6º da Lei 8.666/93, objeto do Processo Licitatório n° 006/2019 - Pregão 

Presencial n° 005/2019, em observância ao que prescreve a Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, 

e suas alterações, bem como em conformidade com as clausulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste contrato administrativo (........detalhar..os itens com seus respectivos 

preços unitários...), correspondente aos objetos descritos no quadro do anexo I – termo de 

referência, em conformidade ainda com o descrito no instrumento convocatório/edital e seus 

anexos e em observância aos preços constante na proposta comercial de preços devidamente 

reformulada pós lances, e em observância às determinações da lei federal de licitação nº: 

8.666/93, instrumentos estes que são parte integrantes do presente contrato administrativo para 

todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 O valor total do presente contrato é de _______% (_______). Consideram-se incluídos no 

percentual proposto o custo dos serviços incluindo quaisquer gastos ou despesas com mão-de 

obra, equipamentos, transporte, alimentação, hospedagem, tributos, ônus previdenciários e 

trabalhistas, seguros e outros encargos ou despesas incidentes desta contratação. 

2.2 O pagamento à contratada será realizado pelos arrematantes, diretamente e à vista no final do 

leilão; 

2.3 A contratante não se responsabilizará pelo desembolso de qualquer valor devido à contratada 

pela prestação dos serviços, objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1 O prazo de prestação dos serviços é de 12(doze) meses corridos contados da data de 

assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - São obrigações da Contratada, além de outras decorrentes da natureza do contrato, prestar 

os serviços, objeto desta licitação, quais sejam: 

a) Disponibilizar suporte técnico, logístico e jurídico; 

b) Coleta e separação de todos os documentos dos bens; 

c) Avaliação dos bens; 

d) Divulgação, propaganda e marketing; 

e) Realização do Leilão. 

h) Outros serviços afins e necessários à conclusão do Leilão. 

4.2 Promover os leilões a serem realizados no âmbito do município de Ponto Chique, 

cadastrando e divulgando os lotes a serem apregoados no site da  empresa contratada através da rede Internet; 

4.3 Elaborar a especificação técnica dos bens a serem pregoados, sugerindo valores mínimos de 

venda a serem aprovados pelo CONTRATANTE; 

4.4 Fotografar os bens a serem apregoados, separando-os em lotes identificados; 

4.5 Prestar assistência aos interessados; 
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4.6 Certificar os cadastros dos interessados através de análises eletrônicas junto aos principais 

órgãos de proteção ao crédito; 

4.7  Quando o leilão for presencial, deverá a contratada organizar o mesmo, incluindo aluguel de 

espaço, se necessário, pessoal técnico necessário à montagem do evento, instalação de 

equipamentos de informática (datashow, notebook, telão, etc.) e a confecção de catálogos, 

panfletos e cartazes contendo as especificações técnicas dos bens a serem pregoados; 

4.9 Coordenar a liquidação financeira dos lotes arrematados e quando via eletrônico, 

disponibilizar em seu site da rede Internet os boletos bancários para pagamento do preço do bem 

arrematado e do valor devido à CONTRATADA; 

4.10 Enviar ao CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o apregoamento dos 

bens, relatórios discriminando os bens apregoados e arrematados, os lances vencedores e a 

qualificação dos respectivos arrematadores, para emissão das competentes Cartas de 

Arrematação e assinatura dos Documentos Únicos de Transferência – DUT’s, nos casos de 

veículos; 

4.11 Em até 05 (cinco) dias úteis após receber dos arrematantes o valor previsto e devido como 

parte de seu pagamento, conforme estabelecido em sua proposta e no contrato, entregar aos 

arrematantes as Notas Fiscais correspondentes, para que os mesmos possam efetuar a retirada 

dos bens junto ao CONTRATANTE; 

4.12 Desenvolver estratégias de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a atingir o 

potencial mercado comprador, bem como, providenciar, por meio de mídia eletrônica, a 

divulgação pública dos leilões; 

4.13 Envidar todos os esforços para que os leilões transcorram com normalidade e segurança, 

dentro das disposições previstas no Edital, de forma a serem evitados danos, e/ou prejuízos ao 

CONTRATANTE e /ou aos participantes, e fazer o encerramento do leilão imediatamente após a 

realização do evento, com a lavratura das atas. 

4.14 Cumprir fielmente as exigências do contrato, de modo que os serviços sejam prestados de 

acordo com este Termo de Referência; 

4.15 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 

com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 
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previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, viagens, hospedagens, 

estadia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 

4.16 Indenizar o Município de Ponto Chique por todo e qualquer dano decorrente direta e 

indiretamente da execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 

4.17. Realizar os serviços somente se solicitados pelo gestor do contrato ou por alguém por ele 

designado, sendo vedado o atendimento direto a quaisquer outros não autorizados. 

4.18 Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto do contrato, devendo estar incluídas nos preços propostos todas as despesas necessárias à 

perfeita execução dos serviços. 

4.19 Responsabilizar-se pela integridade dos equipamentos e/ou materiais do Município de 

Ponto Chique que estiverem sob os seus cuidados, ressarcindo ao Município de Ponto Chique 

quaisquer despesas decorrentes por qualquer problema; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - São obrigações da Contratante, além de outras decorrentes da natureza do contrato as 

demais listadas abaixo: 

5.2 Expedir as ordens de serviços. 

5.3 Designar gestor do contrato, e este, caso não possa acompanhar os eventos pessoalmente, 

deverá designar servidor a ser responsável pelo acompanhamento. 

5.4 O gestor do contrato tomará as providências necessárias, de forma a garantir que os serviços 

prestados sejam executados de maneira eficiente e que todas as exigências deste edital sejam 

cumpridas; 

5.5 Disponibilizar à CONTRATADA e ao servidor designado, com antecedência de no mínimo 

10 (dez) dias da data de realização do leilão, os bens a serem pregoados, de conformidade com 

relação e descrição detalhada elaborada pela contratada, livres e desembaraçados de quaisquer 

ônus; 

5.6 Ceder suas instalações para fins de realização/acompanhamento dos leilões, se necessário; 

5.7 Dar condições de acesso aos interessados para visitação dos bens a serem apregoados; 
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5.8 Após 07 (sete) dias úteis a contar da data do pagamento do preço do(s) bem(ns) 

arrematado(s) e do valor devido à CONTRATADA, entregar ao(s) 

arrematantes(s)/procurador(es), o(s) bem(ns) devido(s), nas condições ofertadas (conforme 

demonstrativo em fotografias e na vistoria in loco), bem com as respectivas Cartas de 

Arrematação e Documentos Únicos de Transferência – DUT’s, nos casos de veículos, sempre 

mediante a apresentação do boleto de pagamento do valor do bem arrematado, devidamente 

quitado e da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA; 

5.9 Providenciar as publicações obrigatórias (editais) dos leilões a serem realizados; 

5.10 Autorizar à contratada a veicular através de qualquer meio de comunicação, desde que não 

sejam atentatórias aos princípios públicos e mediante autorização prévia, todas as informações 

que estiverem ligadas ao leilão realizado, com o objetivo exclusivo de promover o evento e a 

venda dos bens, 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

6.1 A recusa do adjudicatário em cumprir o objeto desta licitação dentro do prazo estabelecido 

neste instrumento, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das entregas dos produtos, 

caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirá, de conformidade com o 

Decreto Municipal 5.653 de 27/01/2015, a aplicação das seguintes sanções pela Administração 

Municipal, garantido a prévia defesa: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração do Município de Ponto Chique: 

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade 

será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será 

descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em 
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edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida; 

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosadas 

segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§1º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia à interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

§2º. Quando for constatada a ocorrência de qualquer descumprimento de obrigação contratual, 

mesmo que parcialmente, o servidor público responsável pelo atestado de prestação de serviços 

de recebimento de obra, parcial ou total, ou de entrega de bens, deverá emitir parecer técnico 

fundamentado e encaminhá-lo ao respectivo Ordenador de Despesas. 

§3º. O Ordenador de Despesa, ciente do parecer técnico, deverá fazer imediatamente, a devida 

notificação da ocorrência ao fornecedor, ao qual será facultada a defesa nos termos da legislação 

vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 A rescisão do presente contrato poderá ser: 

7.1.1 Determinada por ato motivado da Administração; 

7.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

7.1.3 Judicial. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO 

8.1 As partes contratantes ficam vinculadas aos termos do anexo I - Termo de Referência e ao 

valor da proposta comercial de preço, bem como ao teor da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei 
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Federal de Licitação n° 8.666/93 e ao teor do presente contrato administrativo para todos os 

efeitos legais e de direito. 

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

9.1 É de total responsabilidade do Contratante, efetuar a publicação do extrato do contrato 

administrativo, dentro do prazo legal, conforme determina a legislação pertinente   

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

10.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, 

com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente 

instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

19.1 As partes elegem o foro da Comarca de Brasília de Minas – MG, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG...........de .....................de 2.019 

 

 

 

___________________________________                

____________________________________ 

      José Geraldo Alves de Almeida                                           Representante Legal 

              Prefeito Municipal                                                        Nome da empresa 

                CONTRATANTE                                                            CONTRATADA 

 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

Estado de Minas Gerais 

 

Testemunhas: 

 

 

1.___________________________________ 

CPF: 

 

 

2. ___________________________________ 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Ponto Chique, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto 

no art. 21 da Lei nº 8.666/93, torna público que fará realizar Licitação na forma que segue:  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 

  

SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de leiloeiro oficial para preparação, organização e 

condução de leilões públicos de bens móveis inservíveis do município do Município de Ponto 

Chique-MG. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 22/02/2019 até as 08h00min  

SESSÃO DE JULGAMENTO: Dia 22/02/2019logo após o credenciamento 

 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório/edital e seus anexos, através do 

e-mail: licitacaopontochique2017@gmail.com ou diretamente na sede do Município no endereço 

sito na Praça Santana, n. 242 – Centro – Ponto Chique/MG, durante o período de expediente 

normal da Administração Municipal, qual seja das (07:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00 horas) – 

Departamento de Licitações.  

 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, 30 de janeiro de 2019.  

 

 

RONLSON LEMOS SOUZA 

PREGOEIRO OFICIAL 

PORTARIA 076/2018 


